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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, atendendo ao disposto no inciso I, parágrafo único do art. 
48 da Lei Complementar nº 101/2000, CONVIDA a população 
em geral, para a Audiência Pública para discussão do Projeto da 
Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2021, a ser 
realizada às 10 horas do dia 20 de outubro de 2020, no Plenário 
da Câmara Municipal de Vicentina/MS. 

Gabinete do Prefeito, Vicentina/MS, 13 de outubro de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

2º QUADRIMESTRE DE 2020

O Prefeito Municipal de Vicentina-MS, com fundamento estabe-
lecido na lei Complementar nº 101/2000, art. 9º, § 4°que deter-
mina que o Poder Executivo Demonstrará o Cumprimento das 
Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2020, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA a sociedade civil organizada e a 
população do Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso 
do Sul, para a prestação de contas das Receitas e das Despesas 
efetivamente realizadas, bem como os percentuais aplicadas na 
Educação e Saúde inerente ao 2º Quadrimestre, a ser realizada 
as 10h30 do dia 20/10/2020, no Plenário da Câmara Municipal 
de Vicentina/MS. 

Vicentina/MS, 13 de outubro de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

2º QUADRIMESTRE DE 2020

A Secretária Municipal de Saúde de Vicentina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚ-
BLICO para conhecimento dos interessados que será realiza-
do no dia 20/10/2020 às 10h50 na sede do Poder Legislativo 
Municipal, sito a Rua Jubelino Mamedio, n. 912, Centro, em Vi-
centina/MS, AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE REFERENTE AO 2º 
QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020, cumprin-

do com o que determina a legislação vigente.

Vicentina/MS, 13 de outubro de 2020.

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2020
RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2020

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que a 
licitação, modalidade Tomada de Preços nº. 01/2020, que visa 
é a contratação de empresa especializada para a aquisição, 
construção e montagem de 03 (três) barracões em estrutura 
pré-moldados em área do Município de Vicentina/MS, com re-
cursos provenientes do Convênio n. 29.660/2020 Processo n. 
71/000.062/2020 firmado com o Estado de Mato Grosso do Sul 
por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvol-
vimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - SEMA-
GRO, realizada no dia 14 de outubro de 2020, às 08:30 horas, 
sagrando-se vencedora a empresa MATPAR INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA, com o valor total 
de R$ 1.497.986,98 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete 
mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos).

Vicentina/MS, 14 de outubro de 2020.

JALMIR SANTOS SILVA
Presidente C.P.L.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2020
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 019/2020

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. 019/2020, que visa a locação 
de máquina escavadeira hidráulica, com operador, manutenção 
e combustível, realizada no dia 15 de outubro de 2020, às 09:00 
horas, sagrando-se vencedora a empresa CLAUDIR VAN-
ZIN ME, com valor total de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete 
mil e quinhentos reais). 

Vicentina, MS, 15 de outubro de 2020.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2020
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2020

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público 
deste Município de Vicentina em contratar a empresa GERE-
MIAS VIEIRA VASCONCELOS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 37.214.343/0001-69, estabelecida à Rua Presidente Getulio 
Vargas, nº. 1931, Centro, em Fatima do Sul/MS, para aquisição 
e confecção de material gráfico, DISPENSO a licitação, com 
fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterado pelo Decreto nº. 9.412, de 18 de junho de 2018, para 
a formalização de Contrato no valor de R$ 35.932,00 (trinta e 
cinco mil, novecentos e trinta e dois reais), cuja situação fiscal 
está regular.

Fica esta dispensa devidamente ratificada e aprovada em todos 
os seus termos e atos.

Publique-se o presente ato de dispensa.

Vicentina, MS, 08 de outubro de 2020.

 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI-
CENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º - Conceder (30) trinta dias de férias ao Servidor Val-
demir da Silva Corim, ocupante do Cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo Símbolo ADM-403, 
referente ao período aquisitivo de 25.10.2019 à 25.10.2020 e 
Autorizar que seja convertido (30) dias de suas férias em abono 
pecuniário, devendo o mesmo retornar as suas atividades nor-
mais em 26/11/2020.

Artigo 2º - O Servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias de 33% sobre seus proventos, conforme determina a Lei 
Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, e com efeitos financeiros a partir de 26/10/2020, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Vicentina, em 14 de Outubro 2020.

PORTARIA CÂMARA

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 009, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI-
CENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º - Conceder (30) trinta dias de férias ao Servidor 
Laercio Almeida, ocupante do Cargo de Provimento efetivo 
de Técnico em contabilidade Símbolo ADM-401, 
referente ao período aquisitivo de 25.10.2019 à 25.10.2020 e 
Autorizar que seja convertido (30) dias de suas férias em abono 
pecuniário, devendo o mesmo retornar as suas atividades nor-
mais em 26/11/2020.

Artigo 2º - O Servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias de 33% sobre seus proventos, conforme determina a Lei 
Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, e com efeitos financeiros a partir de 26/10/2020, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Vicentina, em 14 de Outubro 2020.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 010, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI-
CENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º - Conceder (30) trinta dias de férias ao Servidor 
Luiz Henrique Mendonça Agostinho, ocupante do 
Cargo de Provimento efetivo de Vigia Símbolo SAX-503, 
referente ao período aquisitivo de 25.10.2019 à 25.10.2020 e 
Autorizar que seja convertido (30) dias de suas férias em abono 
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pecuniário, devendo o mesmo retornar as suas atividades nor-
mais em 26/11/2020.

Artigo 2º - O Servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias de 33% sobre seus proventos, conforme determina a Lei 
Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, e com efeitos financeiros a partir de 26/10/2020, revoga-
dos as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Vicentina, em 14 de Outubro 2020.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 011, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI-
CENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º - Conceder (30) trinta dias de férias ao Servidor Fá-
bio Rogério Pinhel, ocupante do Cargo de Provimento efeti-
vo de Assistente Administrativo Símbolo ADM-402, 
referente ao período aquisitivo de 25.10.2019 à 25.10.2020 e 
Autorizar que seja convertido (30) dias de suas férias em abono 
pecuniário, devendo o mesmo retornar as suas atividades nor-
mais em 26/11/2020.

Artigo 2º - O Servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias de 33% sobre seus proventos, conforme determina a Lei 
Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, e com efeitos financeiros a partir de 26/10/2020, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Vicentina, em 14 de Outubro 2020.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 012, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI-
CENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS CONTIDAS NA 
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º - Conceder (30) trinta dias de férias ao Servidor 
Ednaldo Quintiliano de Oliveira, ocupante do Cargo de 
Provimento efetivo de Agente Administrativo Símbo-
lo ADM-403, referente ao período aquisitivo de 25.10.2019 
à 25.10.2020 e Autorizar que seja convertido (30) dias de suas 
férias em abono pecuniário, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades normais em 26/11/2020.

Artigo 2º - O Servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias de 33% sobre seus proventos, conforme determina a Lei 
Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, e com efeitos financeiros a partir de 26/10/2020, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Vicentina, em 14 de Outubro 2020.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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